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Que a figura delituosa implica, para a sua completa coIifi-
guração, a participação do elemento moral e do elemento ma-
terial, nisso estão assentes todos os tratadistas. ,Se, por. uma
parte, a materialidade da infração sugere tôda uma gama de
atos..objetivos que estabelece o itercríminis, desde, como que;..
rem alguns, a resolução manifestada até à consumação e ao cri-
me exaurido, a êsses atos deve-se prender um laço de causali-
dade moral ligando o sujeito à ação e ao resultado. Daí dever
a causalidade material ou objetiva completar-se com a -causa':'
lidadeÍnoral ou subjetiva, ambas tidas como elementos indis-
pensáveis à integração das infrações penais.

,. , A essa ,relação de causalidade moral entre - o agente e o re-
~ultadô', chamamos cul1!abilidade. A culpàbilidade tem como
elementos gerâdor,es, segundo o nosso CódIgo Penal, o dolo e a
'CfilPa.strito sérisu~E, como pressuposto,- a r~~PQ~sabilidade
'penâr~que, no sentido do Código, confunde-se coma' imputabili~

, . . " :

dad~ ~. cujos eleme~tos' psicológicos consistem, segundp é pos-
sível âepreeI\der-se a cont~a.rio sensu do artigo 22, na "capaci-
dade de entender <>caráter criminoso do fato" e a "éapacidade
dé' determinar-se de acôrdÓ com êsse entendimento". -

.' ;. Complicada e sutíl é, sem dúvida, a,contribuição do elemen-
to subjetivo. As.mais antigas legislações, comoo direito romano
'J.!tigo e o d.ireito~germânico nos seus comêços não. considera-
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vam mais, para a imposição da pena, que o fato emsí, o resulta-
do mais ou menos danoso sôbre que repousa a maior ou me-
nor coação. Com a evolução do poder estatàlestabeleceu~se ca-
bal diferenciação entre os fatos voluntários e involuntários, já
exigindo o direito romano a constatação do elemento moral, da
intenção criminosa. E assim o direito germânico mais avança-
do. No direitocanônico, além da oompleta configuração do dolo,
já ap~rece a teoria da culpa, que se caracteriza, não pela 'Von-.
tade, mas pela imprudência ou negligência. .

A legislação romana confundia o dolo com o enKano, à a.s-
túcia, o artifício. Configurav~, assim, a relevância do elemento
subjetivo, que os povos mais antigos ignoravam, apenando o
agente do delito sem inquirir da influência_maior ou menor da
vontade. O direito romano, ao observar a ocorrência do animu8
necandi, do dolusmalus, dá um valor essencial à intenção. "Me-
dia-se a gravidade do delito segundo a intensidade do dolo", -
diz NOGUEIRA ITAGIBA.

Etimológicamente a intenção, sob o ponto de vista penal,
é a direção da vontade para a ação criminosa. Daí, o ageriteque
tem conciência da imoralidade da ação ou de suas conseqüências
e mesmo assim age, tem intenção criminosa, ou dolo. Tal iden-
tificação da intenção com o dolo vem do direito romano. Ao
dolus' bonus, manifestações lícitas, opunha-se o dolu8 malus,em
cuja essência havia a maldade, a má fé, a manifestação; engano-
sa, a malvadez do autor~ Talo critério adotado pelo nosso.Có~
digo Criminal do Império e pela Consolidação das Leis Penais
da República. Assim, o que na Consolidação configurava 9 dolo
era, pelo lado ético, a má fé, o conhecimento do mal.; ~,.peí()l~~o
jurídico, a voluntariedade abrangendo o ato ~Sll~S cori~~(;ui~n-
eias, isto é, o conteúdo legal do delito com tôdas' as .suas étrêims-
tâncias, com todos os elementos, que constituem o delito, s~gundo
a letra da lei.; ".1'

Segundo, porém, a ~pinião abalizada de JOSÉ HrGJ~O,o
qúe caracteriza o dolo não é a intenção. O dolo pode ter' a.int~p-
ção como forma típica, pode acompanhá-Ia ~o ato esq;ls.;cqjis~...
quências; se o agente teve em mira um ato e suas 'consequên-
cias, quando êstes são a sua finalidade, o dolo-toma'a forma da
intenção. Se, todavia, a ação excede a intenção: que teV-eo\délin!.
quente.e êste cometeu os atos que, nasna prêVisÁo;po~íâm.
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e»eeder ao que ,pretendeu, taisatos..'exeessivos'sãó sujeitos ao
seU dolo, mas não à suá intenção. .A ConsolidaçãO';,tevede alar-
gar o conceito da intenção, admitindo a intenção indireta, a
teoria,.do dQloindi14eto;o a~~nte "qp~ causa um:rna\ rnaior do
qq.e o tenci~nado~ ou dtve:rso do tenci9n~~o"indiret~men~e o
qqe~ e responde por tôdas as, consequências 'do seu ato". "Cert9
é ,que a cOIlfusão do dolo C8~ f1iyt~qçã9'-- giz ~ALDINÓ 81-
,QUEIRA .- não tem I{o~i4° dispensar a intenção indireta pa-
ra explicar o dolo eventu~l. .Não se atendeu para o absurdo. de
cQnsiderarem-se como tencionados,Jatos que estão fora qos fins
e dos desejos do delinquente~ tÔda a intenção não é diret~?"

Nisso'vê o citá.ao autor uma "presunç~o de culpa", isto é, uma
id~Úiti,ficaçãoentre o dolo eventú'al.~ a culpa conciente. Se um
delinquente pratica Um ato que exsedé à sua intenção, querin-
diretilmente êsse ato, respondendo.,,assim, pelas' consequências.

NELSON. HUNGRIA, comentando o atual Código Penal,
aceita o racio.cínio de que "quem arrisca, quer", e acha que não
pode haver' confusão possível entre o dolo eventual e a culpa
conciéIltê~'pois, sé ambos têm de comum a previsão do resultado
;anti-jurídico, o fato é que, no dolo eventual, o agente concorda
cOID..oresultado que advier, arriscando.,.se a produzí~lo, aconte-
-<;ao que acontecer. Na culpa conciente, de maneira oposta, o
agente, emboo:-a.prevendo a..hipótese da superveniência do re-
sultado, comete a ação acreditando que-tal resultadoinão' advirâ.
Não..ag,e poregoís1no, mas porlevianflade, 'como ,explicou
LOGOZ.

'Entretanto., o direito penal p6sitivo. só 'responsabiliza' o.
agente pelas consequêrieias de um ato voluntário., se aquele é
p"capaz. de vo.ntade ". Daí s,er ~sta o. eleIl,lepto.mo.r~l indispensá-
,vel da responsabilidade. Hpm~m ~apa~;,de vo.nta<le'é o. qqef'~~
,gundoYON L~S~T ~ p~s~~y~l.de se "çollduzir, de ,se!d~ixar,,'fI\Qr..
maIRle~t~; levãl", pelgsi 1119tivpsql1~o influençiam ca.agj~ .;;N~le
.se.pressupõem, f!lculdad~s.~o.rrna.is. d~ vpnta.de,.e de ,inteligência.
No. louco., diz PRJ;I:SS,po<;lehaver vontag.e.{fol/te, embpraa inte~

ligênciaseja anormal. q~rt<>s obse§sipna<los RQq~JJl,conhec~r;'o.
~esultado q,elituoso da sua ação mas têm a vontad,e enfraqueci~
.da., in~o po.dendp resistir aos-imperativ,Q§ ',da o.bsessão.

. .

,A'teoria que baseia o.dolo na vontadeou:na intenção, a teo;..
ria :da inteligência, e a teoria mista (concurso da vontàde e ,~
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inteligência ) foram -predominantes entre os clássicos, muito
embora, no dizer de CARLOS XAVIER, tratadistas da, mesma
escola divirjam fundamentalmente sôbre essa matéria.

CARRARA definia o dolo como sendo" a intenção mais ou
men.os perfeita de praticar um ato que se sabe contrário à lei".
Para PESSINA o dolo consiste em querer e conhecer as conSé-
quências 'do ato. Para PRINS, "o dolo existe desde que se quis
o ato e suas consequências". MEYER,BINDING, PAOLI,
CHAUVEAU et HÉLIE, VIDAL, CARMIGNANI ligam o dolo
à intenção. MANZINI não alude à intenção. Refere o dolo como
manIfestação da vontade conciente e livre e assim o define: "é
a vontade 'cónciente e não coagida de praticar um fato comissi-
VOou omissivo, l~sivo ou perigoso para um legítimo interêsse
alheio do qual se sabe não poder dispôr, conhecendo ou não que
tal fato é proibido pela lei penal".

Para GARRAUD o dolo se estriba na compreensão do mal
~ na liberdade ele ação. Para ROMAGNOSI dolo é a conciência
de violar a lei, com a liberdade de poder deixar de fazê-Io.

FERRI, o grande mestre da escola positiva, aceita como
componentes do dolo a vontade, a intenção e o fim. O ato volun-
tário,- diz, pode não ser intencional quanto a tal ou qual resul-
tado; como também, embora voluntário e intencional, pode visar
fim não ilícito. Defendendo a tese da responsabilidade social,
em contraposição ,ao critério da responsabilidade moral, dá
preponderância, no estudo da responsabilidade, aos motivos dê-
ter;rninantes da ação delituosa, que leva à avaliação do maior ou
menor gráu deanti-sociabilidade do agente.

'VON ~ISZT, crítico" diz que o dolo é "a representação" da
importância do ato voluntário como causa (representação da
causalidade) ". A diferença entre esta teoria da representação
(que foi aceita por FRANCK, GALDINO SIQUEIRA, JOSÉ
HYGINO) ea teoria da vontade é a seguinte: o dolo consiste,
'pãraesta, em querer o ato com o seu resultado; para àquela,
ná representação do resultado e da relação de causalidade en-
-tl'e'oato'voluntário e o resultado. Para os seguidores desta úl-
tima corrente, o dolo não se identifica cotn a vontade, porque
esta é u~nfenômeno conciente que externamente se traduz por
u,m,movimento mUS.cular,ou de enervaçã.o;. daí, as ,conse<iuên~



" NELSON FERR~lRA DA LUZ 307.

\.

dO

ci~sQ9 .ato e tudo quanto ~ontribui ,para fazer da ação uma ati-

t~~e :'iÍícÚa,penalmente ilícita,' não poderem ser queridas e sim,
a:R~nas, intencionadas, previstas, conhecidas. A vontade, desde"u.'v; .
qq~n~.o p9de atingir as consequências da ação, que pode ser
lI19d!fica,<;lano ambiente externo, não pode ser confundida com. . '.' ,. '.'

o dolo.

O,d()lo, - diz. GALDINO SIQUEIRA, - estàticamente
,cQnsid~rado, "assenta ;113.representação das circunstâncias de
fato/.necessárias para constituir uma determinada figura deli-
tposa;j Ilo..seu,.aspecto dinâmico, quando adquire seq; valor ju~
rí4icp,\ çonsidera-sea' fj1.la.eficiência, nas relações com o ato de
1Jontade"q1.le é a base da infração do preceito penal". Assim,

COplenta,:ro, conteúdo do dolo consiste na representação, tendo
esta: relevância; jurídico-penal enquanto é causa do ato de von~
tadé e da ação, ,(dolo direto), ou;,enquanto não é'causa capaz de
de1Dpver o agente "do ato voluntário cuja manifestação êle co-

nhece. .~°JP.°.aquela que 'certamente ou provàvelmente realizará
a,;sit,uaçãQçle fato que é contrária ao preceito penal". (dolo in-

"; . """'. .i" ,. .. . "'. .

deteinihiâdo, alternativo ou eventual).

Assim sendo, não poderá o dolo ser confundido, nem com

a 'l!o,ntade~,nemcom a intenção. Esta é o fim, o esta<;lopsíquico
q~~f4~9;r:jgemaoato voluntário; aquela é ato de çonCiência que
órlm\~~uma c~usa qu~provoca o ato da enervação.
~.',Umai!terceiracorrente aparece, ainda: a dace-ncepção nor-
mativa do dolo, preconizada por SIEGERT, que afirma que
,'''P~Rf1~~~;co;rndplRiaquefei;que t:eali~a o conteúdo daaçãopuní-
V;~~~çgp;lçt~J!ciae;yontade,.;e ,sabe que.() faz ilicitamente". Teoria'" 'j,- .,..,' ".jj v,., .' . , . " ,. - , " ." .' '

~'i9.u,e,Se,fjJ~RU )\rELSON,H\JN GRIA.

f; i'Oeonttâste entre as teorias ,da representação e' da vontade,
~, (fiv'\IDR.AfNGKi'~' p~rece ser ,h(}je, apenas IormákA;, teoria
dai~0ntâ;de semp:reiprevále'ceuZ: :. diz .LAER~ES MUNH@Z -'-,
,noique é -se0undadó' pot NOGUEIRw ITAGIBA:' .'~f'á;'vontade"é
o grande cestúário, aonde.vão ter ,fotçosam~nte tôdása:s' eórren;.
te~ifdoutrinárias?~.À tenda', alemâ;!-dá 'representáçãô'pÜrastlêe-
.deJff\também "na .Alemanha, outra,/'mista," qUe~'"além' 'da previ;.
são do resultado exigido pela:primeira,rêélama;<ainda,' a .v6'fl,;.
~D&lf3.td~pno4~zf~lq., A ;~st~últ,irp.,~~deriu ASÚA;;a~se!ltandoo
~q)R'"ri!~.rêpr,e,s,~Iltação'e'nav9nta.q~'~.,A~si~,não ppd~haYe~. ',i '," ' '..' .'.,' , "" ". ,.
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dolo sem a vontade e a representação, pelo simples fato de que
"não se pode querer o que se não prevê", como citou LAERTES
MUNHOZ. O dolo, diz êste autor, implica sempre "o ato vo'lun-
tárioe-'o desejo ou a previsão do resultado, a menos que, 'embora
previsto, tenha o a'gente acredicidoque o resul~ado não se'vel
rificaria ". . ~

. CARNELUT'rI pensa que a característica dolosa;,está na
direção da vontade ou da, . ainda, inténção. Se o 'ag-ent-e de-
seja o resultado, tem a intenção do resultado, quer' ()"resul-
tado.Caracteriza-se,assim, o dolo, sem.pre que ''Oresultado ,de-
sejadocoincide com o verificado; resultado, senã-o fiSicamente
idêntico, ao menos juridicamente equivalente. Oq'tíe, para o
'autor, influi na caracterização do dolo, 'é o desejo., umaivez;~que
a previsão, é elemento implícito, pois se o resultado desejado
coincidiu com .overificado, é claro que foi previsto.

Para OSCAR STENVENSON o que caracteriza o dolo é
a vontade e a inteligência. A simples vontade do resultado ca-
racteriza ,o dólo genérico; a vontade dirigida a um' fim especial
caracteriza o dolo específico. .'. 'J

..

* * *

No nósso direito positivo, a Consolidação conceituava o
dolo 1com variada denominação; ora como intençãó Cri~~npjJ4~
ora empregando os têrmos maliciosamente, com conhecimento
decaus4,"cientemente, voluntàriamente, como 'Vontade'. crimi-
no,sa,etc. .

O P.rojeto Sã Pereira' fazia consistir 'o dolo na vontadéi." O
crime erâ considerado doloso quahdo oa.gellte tivêsse qÜ'erl(Io
produzir a lesão ou criar o.perigo, ou tivessê ptanéadó ti atO
qu~pdo, se depess€'m"pr~'Pêr, como necessárias ou ,pr,QiVáveis,as
,consequ~nciasque r~sultariatn." Com isso, .como', diz ','GARLOS
XAVJ:ER, foi criticado, pois nãQ; incluiu nessa'-concéituação, o
.(Ielito formal; deve.r prevê:r' nãó. é '~er previsto, .como se exige,
(U~. aUN GRIA. - Oprqjeto AlcântaraMachado,não "~once..
bendo crime$~D1 dano ou lesão ou, ao menos, perigo d'êles,.1iga-
.\ia a Jntenção ao resultado, exigindo, assim, ,para a ieonfiguração
.do <lQlo,a ,consequência querida 'e"pr~vista. ,,\~:"'.'..

" . O (riõssoCódigo vigente féza, no.seu artigo'i5,n~o l,' qtiê'b
'". ." . '. . "'! ..'

, crime ê;\1bloso"quando o agente qUIso rêsu1tâdo;oujàsS\Üriitf6
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l\i~o ,1!iep~Qduzí-Io". Daí; pode-se depreender que o legislador
a~~toua.,te()ria;da 1)ontade,completada, como diz NELSON
lI-UNGRIA, com a teoria do consentimento. Quando se diz "qqÍs
or~~\]ltado'.', há a vontade dirigida ao resultado (dolo direto) ;
quando se diz "assumiu o risco de produzÍ-lo", trata-se dos ca~
sq~i ge dqlo eventual, isto é, quando o agente, não dirigindo a
vrPlltadé diretamente ao resultado previsto como provável, não
iengio/y)4.n4oir tão ~onge, assume, entretanto, o risco de produ-
zi~<o resultado, seja êlecomo fôr, o que equivale a querer tal. ...,.

resU}.~d<;>.CQnsente no advento do resultado. Se o agente pode
p;rev~r que o seu ato terá consequências qúe vão além da sp.a
intenção, isto é, daquilo que espera produzire, mesmo assim,
assu,me o risco de~sas consequências; se isso não constitui. roo-. ,,; >. .. ." .

tivo. suficiente para que desista da ação; se se sobrepõ~ aos
acidentes do acaso e da sua própria caqtela e aceita ex-ante tu-""" . ". .

dq 9-que vier; se, visando um determinado fim, assume, entre-
ta#to, .psicológicamente, com sotoposição da sua vontade à li-
nha~e a~ão no. que esta excede a finalidade desejada diret~-
mente, dá-se:uma atitude dolosa eventual, equiparada, conforme
o Cód,igo,à atitude dolosa direta.. .

,~om referência aos aspectos do dolo sob o ponto de :vista
dos >"móyeisda., vontade", considera PRINS o dolo ordinário,
o especial, o mais especial e o refletido. Para êle, configura-se
o 'dolo ordinário quando basta a simples hitençãôde praticar
umcrime.'Ass'im, por exemplo, é assassInato o homicídiO prati-
caõo "C;óm;J'fim de dar a morte. Quando há intenção perversa"
(crime de difâmàção) ou fráudulerita (nos casos de roubo), dá-
~sefo;'taso de.dolo:espeeÍal.Quand0, .além da 111tençãofraUdulen-
ta exige'-se,a;"fráudena natureza)', configura-se o dolo'mais' es'-
pecial '(crimes praticadospetos: fornecedores). Finahnente~
quarndb há premeditação, aparece o dolo refletido.

Referindo-se à "energia da determinação", refere-se HAL-
DINOf'SIQ],JETRA ao dolo refletido ,e /irrefletido. Subdivide~se'
aquele em..dolo8'imples e 'premeditação,' '.que sé caracterizam
conformeQ mefibrou ínaiior' lapso de"tempo entre a idéiá e'a:
exeéução dQatQ:delituoso. O,dolo irrefletido, ou de:ímpeto, sub-
divide-se em' dolo"repen'tino (o agente comete a ação logo:após
te-rsioo determinad() 'Pór 11mimpulso;de paixão}, e dolo afetivo
(~~o em q\ie'Óiagente"pOF,um ressentimento de ânimo', ééde:.
té'tlbinado..a uma ação que?não é imediata,.
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/'

Consideràrido-seo dolo relativamente à" natureza do11Uil

detfbefado", como diz o citado' GALDINO SIQUEIR.A, ou,c~-,
mó'eitaPRINS, sob o "ponto de vista das con8equênciafi da;
vontade", aparece-nos aquele como determinado, indetferm'inâdo
e eventual. '. ,

. .

Quando o agente quís matar e matou, quando quís' roubar
e roubou, dá-se o dolo determinado. Doloirldetêrmiria<.tô€a
"intenção .' genérica de fazer o mal ", comQ 'êscreveu PESSIN A.
O que"énecessário é que haja uma relação de causalidade ,entre
o mal produzidQ e ~ vontade do agente. Considera GALDINg
S~QUEIRA, a tal respeito, que, sob o ponto de vista da lÓ~câ
e' da 'psícologia, não é possível admitir-se dolo indetermi!láão,
pois na idéia de dolo não cabem "aindeterminação dQ qésÍgnio

c~ifuirioso e a auseneia de, clareza relativamenteã. diré~~o;'dá'
vo'ntade'''. Aceitando, como dissemos, a teoriad-a representaÇãó,
acha que esta deve ser determinada de modo que "se distihga
o dêsejo da esperança"; quando a representação "é mais"bu-
m-enosprecisa, quando não é determinada em.relação'átôda~. as
párticúlaridades, é que o dolo se 'diz indeterminado. dugerOl
(LISZT). O que, para o autor caracteriza o ddlo indetérrnjnado
éa previsão de um resultado produzido mais ou meno~i'deter-
minadamente e. que se dá "eventual ou alternativamente".

Já exemplificámos o dolo eventual. Dá..se od()l() a~~ernati~
vo quando oagente,e1;}tre div~rsos. resultados poss~veis,~cei~~h
indifer~ntement~, qualquer d~les. ,E~emplo: C~io, a~c~<J(),PAr,
v:~rjaspessôas, atira contrato;dos e mata um dêl~s. , "

PRINS 'acha que o dolo ,indeterminado não sei' confunde'
com o,doloeventual: nopriméiro,oagentequís o resultado '00'"

mo certo;quís de maneira .geral,imas'q~ís.Não pretendeu (ma~
tar especialmente êste ou'aquele; 'mas pretendeu:matar alguém
e matou. Era-lhe indiferente matar êste ou aquele.' Mas queria
matar alguém e matou. Atacado por Semprônio, Tício'e>Melvió,
não visava' qualquer dêles;não tinha preferência ;;:desejava!-'m.a-
tar alguém dentre êles, e matou'a'qualquer.:,No'caso ,de 'dolo
eventual "quis o resultado'não como certo (que, é;o:ca'so,d()'dolo
determinado ou indeterminado), mas como provávêlou'possí~
veL 'AceitoU-anteCipadamente ,'a eventualidade. no, caso: eIn.i,~qne
ela se realizasse e, conseguintemente,essà'realização 'êm'ique
êle consentiu liga-se à sua :vontàde~ 'é'punida .como:voluntâma". '. .
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-~Quanto ao momento da determinaçã(} pode ainda o dolo ser
considerado como precedente, concomitante e subsequente. Ca-
sosde dolo precedente aparecem quando o agente, durante o
iter criminis, se arrepende, mas, por qualquer circunstância,
não pode evitàr a consumação; e no caso das q,ctiones libera in
c~usa. Dá-se o dolo subseqp.ente no caso do agente que, exer-
cendou.ma ,aç~o,,1;1onesta,aproveita o r,esultado da mesma para
agir êrimin,osamente. Exemplo: o cobrador de uma sociedade
recébe'dfnheiro para entrégar ao tesoureiro, e usa dêsse dinhei-
r.o'como se fôsse cousa sua.

NELSON HUNGRIA faz referênéia, ainda, ao dolo de da-
no' e aodólô de perigo. E cita as definiçõ~s 'de'ROCCO: "O' 'dolo
quê se encontra nos crimes de perigo se chama dolo de perigo.
Consi~te êle na vontade' conciente de expor a perigo um 'bem ou
interê$se humano. Distingue-se do dolo de dano ou de - lesão,
precisamente porque, nêste, o que se quís é um dano e, naquele,
sómente um perigo". E o mesmo autor acha, ainda, que é de
relevância a distinção eÚtre dolo -genérico e dolo específico. E
diz que "o dolo se especifica" sempre "que se exige, além da
vontade referida ao resultado, uni determinado fim do agente".
Quando-a, lei ,menciona ou pressupõe um fim especial e tal fim
fica sendo elemento integrante do dolo, êste é específico. O' dolo
genérico não exige qualquer fim particular.

* * *

De tudo quanto ac~bánios de expôr, uma observação se
nos afigura imprescindível; é que o conceito do dolo, conquanto
vário em doutrina, sujeito, mesmo, a interpretações as mais
controvertidas, requer, para a SUá aplicação às exigências do
direito positivo, uma configuração exata. ,

O'nosso Código Penal, já o dissemos, aceita a teoria mista
da vontade e. do consentimento. Fazendo referência ao fato de
que o'" agente quís o r~sultado ou assumiu o risco de PToduzí...
-10", é claro que liga o dolo ao resultado. O' evento identifica-se
como ,dano ou lesão, ou mesmo com o perigo de lesão ou de da-
no. "O' projeto - diz o DR. FRANCISCO DE CAMPOS na Ex-
posição de Motivos, - acolhe o conceito de que "não há crime
sem resultado". "Não existe crime sem que ocorra pelo menos
um. perigo e dano; e sendo o perigo um "trecho da realidade"
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:' (um estado de fato que contém as .condiçõesde superveniência

, de um efeito lesivo), não pode deixar de ser considerado obje-
tivamente, como resultado, pouco importando que, em tal caso~
o resultado coincida ou se confunda, cronológicamente, com a

Iação ou omissão". ..
}";,,', ',' .' \, .' , ,

t,~: O dolo direto confunde-se, no Código, com o eventual. E,
, ,

\ com referência à injuricidade da ação, parece confirmado qUê
, ,

"faz parte integrante do tipo penal do crime", como diz LAER-

TES ~U~H;OZ...:Também NOGUEIRA ITAGIBA acha que a
conciência da i'egalidad~ está implícita no conteúdo do dolo. JI-
MENEZdeASúA, ,citado por NELSON HUNGRIA,. explica
que "deVêínos',exígir como elementos intelectuais do dolo o co-

nhecimento' da natureza dos fatos e de sua significação jurídica,
destama,neira profana e não técnica", querendo dizer que não
precisamos conhecer a lei sob o ponto de vista técnico profundo,

como Of3jurÜ~tas a conhecem, bastando a conciência da injuri-
cidade de um. ponto de vista leigo, profano. "Sem o conhecimen-
to da significação anti-jurídica do ato, - diz PUIG PENA -
o dolo não pode ser concebido". "Basta saber o agente que viola
um dever, não necessitando conhecê-Io como dever jurídico",

, diz NOGUEIRA ITAGIBA, cibtndo .MAYER.

Conquanto o Código adote as teorias combinadas da von-

tade edo consentimento, a primeira aplicável ao dolo direto e
a 'segunda.aplicávelao dolo eventual, nem porisso devemos de-

sacreditar da representação. "Dolo é, ao mesmo tempo, repre-
sentação e vontade", diz NELSON HUNGRIA."Como argu-

o mentaFLORIAN, a representação divorciada da- vontade é

"cosa inerte del1a psiquê", e a vontade sem representação é, do
ponto de vista da psicologia norrilàl, uma impossibilidade. -Os

. .

próprios defensores, da teoria?a representação (LISZT e
FRANCK) reconheceram que a siwples representação do resul-
tado não configura, por ~i SÓ"p,Çlolo.É necessário, além disso.
"aJconcomitaIltevolição do resultado". Eo mesmo acontece-com;
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o dolo eventual, pois, como explica VON HIPPEL, "consentir
,em determinadas consequências de uma ação não importa ape-
nas representação delas, mas sua influência sôbre a conduta do
agente, isto é, sôbre a vontade do evento",

Assim, perante o vigente Código Penal, só há crime se
houver resultado, que pode ser apenas "um perigo de dano",
O crime será doloso se o agente quís êsse resultado, ou assumiu
o risco de produzí-lo, o que, segundo a Exposição de Motivos,
também equivale a querer o resultado.

.


